
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

OUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OO8/2019

1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

Pelo presente Termo, de um lado o MuNrcÍpro DE RTACHUELo, com sede a praça Getúlio
vargas, no 72, Riachuelo/sE, inscrita no cNPJ sob no. 13.128.897/0001-85, doravante denominada
CoNTRATANTE, neste ato, representado pelo senhor prefeito Municipal pETERSoN DANTAS
ARAUJO; e do outro lado a Empresa LOC CONSTRUçÕES E EMPREENDIMENToS LTDA,
localizada no endereço Rua Jossiane N Silva s/n Loteamento Quem Dera Roza Elze Eduardo Gomes
são cristovão/se, inscrita no CNPJ No04.214.t47/oool-3s reprêsentada neste ato pelo sr. Daniel
Prado Hardman portador do cPF. No 077,439.475-69 tem justo e acordado entre si o presente
têrmo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃo LEGAL
1.1. Art.65, inciso II. d, da Lei no 8.666/93.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBJETo:

2.1 O presente Termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-fi nanceiro dos preços
contratados, em conformidade com a Lei no 8.666/93, em seu art. 65, inciso II, d, conforme
Planilha de custo apresentada pela contratada solicitada o reajuste pelo o índice de correção de
10,L6O2o/o de acordo com correção do INPC(indice Nacional de Pre.ços ao Consumidor), relacionada
ao do perÍodo de 04/07/2022 a 04/01/ZOZ3, sendo alterada a CúUSULA SEGUNDÁ- PREçO, do
Contrato original, a seguir:

PLANILHA DE CUSTO ATUALIZADA . PREFEITURA

item Descrição do Item U nd.

Valôr
Mensal do
Contrato

In icia I

(R$)

Valor Tota I

do Contrato
Inicial (R$)

Acréscimo
(o/o)

Valor
anual

Acrescido
(R$)

Valor
Mensal.

Atual (R$)

CoNTRATAÇÃo DE

EMPRESA
ESPECIALIZADA NO

GERENCIAMENTO DOS

sERVrÇ0s DE LilVPEZA

URBANA, PARA O

sERVrÇ0 DE CoLETA,
TRANSPORTE E

DESTTNAÇÀo FTNAL DO
LIXO DOMICILIAR,

Und R$398.484,45 R$4.781.813,40 10.1602% R$40.486,73 R$438.971,18

Valor Total
etual ( R$)

R$4.828.682.98

TERMO ADITIVO DE CONÍRATO
ADPIINISTRATIVO, QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICIPIO DE RIACHUELO E A EMPRESA
LOC CONSTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDÀ DECORRENTE OO PREGÀO
PRESENCIAL NO 22/20IA.

PREÂM8ULO

1



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

3.1.4 despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta da Dotaçâo Orçamentária
abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2IO4 . SECRETARIA M1JNICIPAL DA INFRAESTRUTTJRA E DO MEIO
AMBIENTE-SEMINFRA

PROJETO/ATIVIDADE 2006 _ MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS PÚtsLICOS DIVERSOS

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

3390.39.00.00 - ouTRos sERvÍÇos TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

FONTE DE
Rf,CtIRSO

lTO4OOOO.TRANSFERÊNCIAS DA
COMPENSAÇÕESA FINANCEIRAS
RECURSOS NATURAIS

LNIÀO
PELA

REFERENTES
EXPLORAÇÃO DE

CLÁUSULA OUARTA - DAS DISPOSICOES FIN.{IS

4.l.Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato, que não teúam sido objeto

de retiÍicação pelo presente instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração ora

introduzida.

E para constar, foi firmado o presente TERII{O ADITM, em duas vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas a fim de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

RTACHUELO/SE. l5 de fevereiro de 2023

o

OANIEL PRADO

HASDMÁN.o17{19,47569 Ddr

tOC CONSTR.E EMPR.ITDAPETERSON ARAÚJO

Gestor M pâl

CO\TRATANTE
DANIET PRADO HARDMAN

CONTRATADO

TESTE}ÍUNHAS:
CPF:

CPF

COIVERCIAL E

RESíDUOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE ATÉ LOCAL

DEVIDAMENTE

LICENCIADO E

AUTORIZADO POR

ôneÃo Ruargurru oe
LTMPEZA,C0NSERVAÇÃ0

E MANUTENÇAO DE VIAS

E LOGRADOUROS

PÚBLICOS DESTE

MUNICíPIO.

CL-{USULA TERCEIRA, - DA DOTACÀO ORC-,TUE\T,ÁRI.{


